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.LEI NQ 2.341/84.
Dispõe sobre: Autorização para o
Executivo receber por doação do Go
verno do Estado de São Paulo a im
portância de Cr$5.000.000,OO e in
tegralizar o valor Cr$4.425.880,ÔÕ
para aquisição de uma ambulância
Ford Corcel Bellina 11/84.

A Câmara Municipal aprovou e eu, Virgilio Tiezzi Junior , .

Prefeito do Município de Presidente Prudente-SP, sanciono e promulgo a lei

seguinte:

Art. 12 -Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir uma amb~

1ância Ford Corcel, modelo Bellina 11, ano de fabricação 1.984, novo, que se

,1estinará qOS serviços de Saúde e transporte de enfermos, ficando para tanto

Qutorizado a celebrar convênio com a SEPS.

Art. 22 -O custo total do veículo referido no artigo 1Q é na ordem.. .
de Cr$9.425.880,00 (Nove milhões, quatrocentos e' vinte e cinco mil, oitoce~

tes e oitenta cruzeiros), da qual fica autorizado o Executivo Municipal a r~

ceDer por doação do Governo do, Estado de São Paulo, através da Secretar~a de

Estado da Promoção Social, a importância de Cr$5.000.000,00 (Cinco milhões

(je cruzeiros), representando assim, a aquisição, no valor de Cr$4.425.880,OO

(Qu~tro milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil, oitocentos e oitenta cr~

Zf~irI)S), a qual também fica pela presente lei, autorizado a integralizar com

:"eCilr.sOS próprios e na forma do artigo seguinte.

Art. 32 -Para pa9amento da despesa ~ecorrente da aquisição do ref~

rí(10 veículo, o Município se utilizará da ,dotação já consignada no orçamento

rjeste exercício de 1.984: UNIDADE ORÇAMENTARIA: DIVISAO DE SAlJDE-PAS; CATEGQ

RIA ECONOMICA: 41.20 -Equipamentos e Material Permanente, com saldo de

Cy"$5,100,OOO,OO (Cinco milhõese cem mil cruzeiros), que será suplementada can

0$ recursos advindos do Governo do Estado de São Paulo, através da Secret~

ria de Estado da Promoção Social, referidos no artigo 2Q desta lei.
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Parágrafo "', Onico -A_~~lementação a que se refere o artigo 3Q, será regul~

mentada por decreto do Executivo, na época da aquisição.

Art. 42 -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação e fi

cam revogadas as disposições em contrário.

Presidente Prudente, 9

de agosto de 1.984.
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